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PROJETO DE LEI 35 / 2026






									
DISPÕE SOBRE: “A IDENTIFICAÇÃO EM VEÍCULOS PARA CONSTAR “PESSOA COM AUTISMO A BORDO””.


A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que a lei lhe confere, faz saber que o solene plenário aprova e a Sra. Prefeita sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Franco da Rocha, a Identificação “Pessoa com Autismo a Bordo”, com o objetivo de promover a conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2º A identificação poderá ser utilizada, de forma voluntária, em veículos que transportem pessoas com Transtorno do Espectro Autista, com a finalidade de:

I – alertar outros motoristas sobre a possível presença de pessoa com TEA;
II – contribuir para uma condução mais cautelosa e empática no trânsito;
III – facilitar abordagens mais humanizadas por agentes públicos;
IV – promover maior segurança em situações de crise ou sensibilidade.

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas e de conscientização sobre a importância da identificação de que trata esta Lei.

Art. 4º A adesão à identificação será facultativa, não gerando qualquer tipo de obrigação ou penalidade aos cidadãos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 14 de abril de 2026.


EMERSON ROCHA
Vereador


JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no município de Franco da Rocha, a Identificação “Pessoa com Autismo a Bordo”, como instrumento de conscientização social e promoção da segurança no trânsito.

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que pode envolver hipersensibilidade sensorial, dificuldades de comunicação e reações intensas em situações de estresse. Em deslocamentos urbanos, especialmente no trânsito, essas características podem gerar situações delicadas, exigindo compreensão e empatia da sociedade.

A identificação proposta visa alertar outros motoristas e agentes públicos, contribuindo para uma abordagem mais humanizada, respeitosa e cuidadosa, principalmente em momentos de crise.

Importante destacar que a proposta não gera custos obrigatórios ao Município, tampouco impõe obrigações à Administração Pública, tratando-se de uma medida de caráter educativo e voluntário, plenamente compatível com a competência legislativa municipal.
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